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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLA TIV A

I
I

:': ..•.

(:::ntre- de tnk:WYl.'ll,i'::£1 !7
Proce:>5B<l'lI'.)r!t() dç:- v;;'d% ou Se na tio r,::cÍeiiil

r 007268/õ1i

I I
I '

I 1 2-Folha N'.o ..-la .
Pro;.,.o N~.23 ..01
Rubrl,, __ .~ _ .

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
OBSERVA ÃO

F.S:fE FORMULARIO DESTINA.SE SOLICITA ÃO DE ADESÃO DA CASA LF..GISLATIV A E SEUS PARJ,AMF..NTARFj;

CONTATO DA AREA DE lNFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,
SERVIDOR RE~PON 'ÁVEL PELA ATUALIZA Ão DEDADOS NA PÁGlNA INTERLEGIS

NOME

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAM~;NTAR PARA,

PROGRAMA lNTERLEGIS -AV. 1"/2 ANEXO 'E' DO SENADO ~::DERAL - BRASfLlA DF - CEP, 70,165-900.
CALI CENTER - (61) 311-2.l\!;6 FAX (61) 321-107~

UNlDADElDEPA RTAMF-N"rO CARGO

TESOURA..l'tB: D!", CÂTilARA lTIJNICIPAL TESOUREIRA
TELEFONES FAX

O MESMO DA C1Jil..4RA I X X
E-MAIL,

Y.

- -- .
NOMEDA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA r.rul'rIe TI' lU," A:PR.tG 10 PEREIHA DE .ARJlJ1JO" ( GI'IIS:í e, )

E.'IDERECO

RUA JOS~ idARrA: S/H: CENTRO
CIDADE UF CEP

S1.:oJOÃO ~~ 'VV0- A~ AI, 5Q:310:':000DO .SABUGI ,v RN
TELEFONES , FAX

OXX8Ç425':::2291 I X X

E-MAIL, X IHOMEPAGE, X

TU'O DE CASA LEGISLATIVA (lUANT. PARLAMEl\TARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i]CÃMARA MUNICIPAL 09.
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SOLICITA ÃO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS B SICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AlJTl<;NTICA ÃO DO PRESID!>"NTE
NOME COMPLETO DO PARLAMEl\TAR ANIvI';RSARIO DDlMM PARTIDO

OS~' ARTL'R DE ALMEIDA FEITOSA J 11R (b 2 (!O -"1 " Pl'.IDB

NOME PARLAMENTAR, TUCA
TELlWON~;S

OXX84~2X217~1 (re3)425~2291
E-MA1T_, X

:'João do Sa1'Ug:iJ?;"i:;2509/200:1.';'
LOCAL

FAX SEXO

PARA USO DO TNTERLEGTS:

MUNrcfpro P()LO? DSIM ~NÃO



~Prodasen
Cent~(\de !nfolmáticÇi ~ ~
Processan,ento d~Dados do Senado íeDer(ji

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇÃO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMARA
088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA: .
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-90"0.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61)321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [iI CÂMARA MUNICIPAL'

NOME DA CASA LEGISLATIVA

C!1U,RA MOInCIP.A.L "APRiGIO PEF.EIBA DE ABA(fJO'"

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSARIO-DD/MM

O.UTI'W'IIW LIBERALIIW DE AP.Aú'JO (~LA \ 0;1:'lotl q6:E
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

OUTI'ITINO PMDB IúASC'
CARGO OCUPADO NA CAl'ttARA MUNICIPAL

D PRESIDENTE D VICE-PRESIDENTE D I' SECRETÁRIO D 2' SECRETÁRIO

D 3' SECRETARIO D 4' SECRETÁRIO [1!J VEREADOR
TELEFONES I . FAX

OXX84-425':;;2297 . I X I X

E-MAIL: X I HOMEPAGE: X

X

x
x

HOMEPAGE:

CIDADE

TELEFONES

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

RUA JOS]t MARIA' S H.

OXX84:t;425;"2291
E-MAIL: X
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SOLICITAÇÃO
.

SOLICITO A MINHA ADESÃO.Ã REDE lNTERLEGIS

s. João do SabLl.g;i.2'5/ 09/2001.
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O N..\.O



Folh, N' t9 ~_ .._._.
Proce~soN9~
Rubrlc.-~ ••.._.._ ....SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

CemrD de Ir1forrncitica~
Processarr:.ento de Dados. do Senado rC:rlerai

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS,

OBSERVAÇÃO
RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlC.~MARA
088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO OEPARLAMENTAR (para cada parlamentar indh:idualmente)

E ENVIAR ,IUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. 1"/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311.2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA []I CÃMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

-- ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

rua Jasl5 Mar;a::~:: S/li';'
-

CIDADE lJF , CEP

são João do Sab=i R.'r 5q)~;310:000
TELEFONES FAX

OXX8~:E:4;25~229J. I X X

E.MAIL: X I HOMEPAGE: X

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANlVERSARIO.DDIMM

WIi;Son PEREIPJ. li.'illIZ (\JJ PM ) 2ll':OC ~lq"q
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

Wilson PIIIDE 1íA:SC.
CARGO OCUPADO NA CA;'\'IAR<\ MUNICIPAL

O PRESIDENTE O VICE. PRESIDENTE O I" SECRETÁRIO 51 2" SECRETÁRIO

O 3" SECRETÁRIO O 4" SECRETÁRIO O VEREADOR
TELEFONES I FAX

OXX8ij:':'425'::'22l6 I ". I XA

E-MAU.: X I HOMEPAGE: X
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CÂMARA Ml:.il'1'ICIPAL i:A1'R:fGIO
_J

SOLICITACÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

s~.João do Sabug:L~ 09/2001:'
LOCAL

PARA USO DO IIHERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? D SIM D NÃO



F.lh. N._ ..12.5..~...... ' ~,,-
Proc •••• ,N'2.;62f3i .....
Rubrlc. 't!J(

•••••__ ....._....~L......... fJTERLEGIJ•... _-
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

Celltro de hforn'kilic,él e
Proc..essarrenlo tJe O<Jdos do Senado federal

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

r==========~~~~~;::;;:~~O~B~SE~R~~~'A~Ç~Ã~Og;;;~=;;~~;::;:~;==========~
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMARA
08S: PREENCHER E 1l\'lPRll\fIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR ,JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS .. AV. 1'/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL .. BRAS1LlA DF .. CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLA TlV A

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 CÃMARA MUNICIPAL

•
r===============:JN~OQi~~I~E:!D~A,::!C~A~S~A~L~E~G[I~S'i;L~A!Tjjl\;;!'AC==============l

cÂMARA MUNICIPAL "APR~:!GIO PERE]}'..! DE ARAi6JO"

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSARIO-DD/MM

IVONALDO r,TEDEIROS LUCENA! (!fV\) V) 19':12!1962
, NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

Ivonaldo; PFL JliIASC.
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNICIPAL

O PRESIDENTE O VICE-PRESIDENTE O \' SECRETÁRIO O 2' SECRETÁRIO

O 3' SECRETÁRIO O 4' SECRETÁRIO I!I VEREADOR
TELEFONES I FAX

O:XXRI1...Ll.'2":2'<'') 'i, I X I X

E-i\IAIL: X I HOMEPAGE: X

x

CEP

5 ':'310~000
FAX

x
x
HOMEPAGE:

ENDERE ODA CASA LEGISLATIVA

, . CIDADE UF

o:XX8
E-J\'IAIL:

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

são João do Sab~-5L09,L2Q.Ql':: 'bCl/V1~~ev~
LOCAL ASSINATURA DO PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? DSIM D NÃO



Centre) de Informática P,
processarrentode O<Jd05du Senado rl":deral

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS,

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A lITILlZAÇAO DESTE FORMIJLARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OB5: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar indi\'idualmente)

E ENVIAR .I1JNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLLA DF - CEPo 70.165-900,

CALL CE:-ITER - (61131 1-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

• C~\

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

:-IOME DA CASA LEGISLATIVA

R'tG'IO PERE

00 CÂMARA MU:-IICIPAL

ENDEREro DA CASA LEGISLATIVA

RUA JOS~ MARTA SIN: CENTRO

CIDADE UF ; -CEP

sito JoJ;;o DO SAIDGI RN 59 ~;3l0:':OOO
TELEFONES FAX

OXXRA:'::'.12 <;;::;22<)1 I X X

E-MAIL: X 1HOMEPAGE: X

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSARI()'DDIMM

DALVACI TEIXEIRA'. DE ARA\1JO (;D'Í li ) 12::09:::'194:9
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

DAnA: PII'!DB FEMnT.
CARGO OClIPADO NA CHIARA MUNICIPAL

O PRESIDENTE O VICE-PRESfI)ENTE IX) I" SECRETÁRIO O 2' SECRETÁRIO

O 3" SECRETÁRIO O 4' SECRET,\RIO O VEREADOR
n;LHONES I FAX

OXX84;:'425:::':2310 I X I X

E-MAIL: X THOME PACE: X

SOLICITA AO

SOLICITO A ~UNHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

s. João do SabuR;i,25-º9.J2001:~i
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM D NÃO



folh. N._.O.:l .
ProCOSlO N'2.7.2--3 J
R.brlcC_ •.~~._ ...l

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~Prodasen
CentreI de InIOTl'lI<iticól f) ~

Pfoc.essarref1todrdOado~do Senado r,;()erili

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVArÃO
RECOMENDA.SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO IlE DlFICULDAIlES 1':0 CADASTRAMEI':TO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OB5: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JIJNTAMENTE COM A FICHA IlE AIlESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61)311.2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!J CÂMARA MUNICIPAL
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NOME DA CASA LEGISLATIVA

C.0~L\RA M"ÚJUCIPA1 "'A.PR1GTO PER}~IRA DE ARAdJO"

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

RUA . ON'. IVIA1W:: S/H • CE[~THOJ O~,

CIDADE UF _ -CEP

SÃO JOÃO-DO SABUGI RH "q"-",O:":OOO
- TELEFONES FAX

OV"~84 n')c:'?20J:, I X X. .lU\. .. -~:j' ~,:J- ',,-'--
I HOMEPAGE:E-MAIL: X X

DADOS DO PARLAMEI':TAR
I':OME COMPLETO AI':IVERSARIO-DDIMM

I.1A.RIADE FATD!iA MARIZ DE SOUZA NiED ~IFtOS P:':;09:::::'971
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

IJlA.RTâ Dl~Ri(TI1V"JA (N't <- f'I\ 5 JI\ ) PFL FEM~
CARGO OClJPADO NA CAMARA MUNICIPAL

O PRESIDEI':TE O VICE.PRESIDEI':TE O I" SECRETÂRIO O 2" SECRET.~RIO

O 3" SECRETÂRIO O 4' SECRETÂRIO Q9 VEREADOR
TELEFONES I FAX

01\..'\.8-4:-425":2303 I X I X

E-MAU.: X THOME PAGE: X

,--------------O'SO"I",IC"'ITT"u.-rA".Ã"O----------------,

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE II':TERLEGIS

\.( CJ,r,A.g ,\, 'i9J; ~ f.'-<,,,, L rk $,w c. M,.I9; ,""
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM D NÃO



Centro de Inform.ítit.<l ;';!
Proce5Sarr:ento<.l~ Oado::) do Senado r •.:derai

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACÃO
RECOMEN[)A-SE A UTlLlZAÇAO [)ESTE FORMULARIO

NO CASO [)E DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMARA
088: PREENCHER E IMPRIMIR A FrCHA DI':ADESAO I>E PARLAMENTAR (para cada parlamentar indi\'idualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' [)O SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.16S-900.

CALL CENTER - (61\ 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA.

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÃMARA MUNICIPAL
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r==============:::1N~O~~!!H~:~[)~A::!C:!A~si;iAJLJE~Gi!'I~SL~A~Tjjl~V~A==============~

CJJ\'Il\:RArm.!'HCIPAL "'APRIGIO PEREL.'t.<\ DE ARAl1JO"

ENDERE("O [)A CASA LEGISLATIVA

RUA JOS~ lVIt,;RLI;. s/N. C:@TRO'~;

.
CIDADE UF CEP

SÃO JOÃO DO SABUGI RN 59:'310::000
TELEFONES FAX

),,-'-PA 4?""'''20' I :li: 7
( ..a.1""'ü--r- J...•.::...,;J . A

E-MAIL: X lnoME PAGE: :li:

DA[)OS [)O PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSARIO-DDIMM

GEHALTIO G}IRElO DE ],fEDE.lROS16(; MT 1"l.':::'1?':'1C150
... NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

F"'ry~""'l,1('\ 4- . "Pl\TDB 1\:"'l"SCo
CARGO OCUPA[)O NA CAMARA MUNICIPAL

O PRESII)ENTE li! VICE-PRESIOENTt: O 1° SECRETARIO O 2' SECRET ÃRIO

O 3' SECRETÁRIO O 4' SECRETÁRIO O VEREADOR
TELEFONES I FAX

OXX84'::425;"2225 I X I X

E-MAIL: X InOME PAGE: X

SOLICITA .ÃO

SOUCITO A MINHA ADESt\O À REDE INTERLEGIS

s.

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? O SIM O NÃO



~Prodasen
Centro de Infofm<íti<:~ê ~
ProceSS8n~€ntotlo Dado:>do Senado rederai

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE

tlrV
GU

Folh. NI

Pro. o•• " N'k'32,
Rubrl •• __ ~~: .

IDO".

OBSERVACÃO
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlCÃMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FreHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR .IIINTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO .'EDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [K] CÃMARA MUNICIPAL

x

CEP

59';310:::000
FAX

x

x

CX

lusa

ANIVERSARI().DDiMM

IW

RN

.-_7IJi_~,"

0210~l 64
PARTIDO SEXO

HO)\-I£ PAGE:

x

1I0ME PAGE:

ENDERE O IJA CASA LEGISLATIVA

x
DADOS DO PARLAMENTAR

i\'OME COMPLETO

CARGO OCUI'AIJO NA CAMARA MUi\'ICII'AL

O VICE-PRESIDENTE O I' SECRET.~RIO O 2' SECRETÁRIO

O 4' SECRETÁRIO IKI VEREADOR
TELEFONES FAX

':llJ.6.
x

CIDAIJE

Ofi8

são João do Sabugi
TELEFONES

o PRESIDENTE

O 3' SECRETÁRIO

C.AP.LINDO amnOR

C.ARL II'IDO DE SOUZA DANTAS .:rmnOR
NOME PARLAMENTAR

E-MAIL:

E-MAIL:

r::::=============::JN~0~~~"Ef::.~D~A]C2A~S~AJlg.E~Gi:!I~SL~A~TjjI~V~A;::================l

CÂ!iLilRAL'IUIHCIPAL "KPR1GIO PEREIRA DE APJt"iJJO"'!ê::•
~,".C'.J~
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SOLICITA ÃO

SOLICITO A MIi\'HA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

s. João do Sab"l.if,i 25 i--º9t 2001~
LOCAL

r
I

i
O PAiltAMENTA'R

/,

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM D NÃO



~Prodasen
Centro de InIOil"fkitií':a é ~
Processarnento d8 Dad05 do Senado rderai

•

IFolha NlI

::r::::..:~~_:~
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

ti
MERLEGU

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBS}:RVAÇÃO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar indh:idualmente)

E ENVIAR .IUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (611 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂHARA IflUNICTPAL "P.PR1GIO :f"EREIRA DE ARA:r1JO"
.

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSARIO-DD/MM

AHAI.fIAS FEHNAfm};S D_~TTAS:NE~O(~V~~ lf1:.oi:lg.1Q
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• São João do Sabugi-RN.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

• Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO SABUGI NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RN-2402812002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRJO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
SABUGI, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua José Maria, s/n°, São João do
Sabugi-RN, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ ARTUR DE ALMEIDA FEITOSA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMAINTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

n - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso ás informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

no PROGRAMAos bens destinados à utilização

este Convênio; r!<\ '.
"0"" ~ 11e\'

tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUART

'". ~;,,;' :'-.~,.:~ '.~-' .:'''''''.~' -.~'.~, c~ .."" .' .,,-'';~
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•

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meíos técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilízação, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuíções da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

indícar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualízadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os. equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a frnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. I.I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 I O, o ÓRGÃO EXECUTOR defrnirá,
. em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas ún.
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. lír,0\\O'"
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6,1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

~I\ .. \ I
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕIlS GERAIS

8, I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA. .

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

•Verea or José Artur de eida a
Presid te d~ Câmara,M~ici.l'3l '\!'e1'ti~João do
Sabugi J08e Artur ue m

Pree:c.;!.nt.n
C J G 107825764." 04

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

•
E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teof e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
•

_í+fo\~4L"llL,\;',k~__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
lNTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de São João do
Sabugi
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
- _.
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RELAÇÃODOSEQUWAMENTOSEPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo Nu P500-A950Z;
• Impressora Lexrnark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;.
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

• Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOfficeversão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus. ~

. ~ fi
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR k? A 1
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 1'-\\1

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Cãmara Municipal de São
João do Sabugi:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessafla para instalação dos equipamentos,. de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[X] atestar instalação
de F.át:ima !daJ~iz de Souz~;~ idec ei~Cf);3 "'{~RE.àTIOH.AJ:.. treinamento O.;?':X84._f,~25-23'03'

[Xj ar'estar instalação
,.,..' .' ..•.,.. "!'TI •
l\'ip.:"CCla li'lal"'lZ ieSO~v-T'eJ.ra Oxx84'-42S-2216- treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Se-I,;'-cl.l1da à :3exta~:fejita à8:.0, 11 • s 11:OOh
Nós Pe:cíoc1os Ordin6.rios de Reuni 088' In,'cio ;8' 1...": "Oh
O~IE3ES, DE' MARÇO; IvLA.IO', JULHO, SET:E;I'iIBRO :R NOV}~j'vIBRO)

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não IX I

o
5 - informa se há provedor de ac - Sirri D Não IX I

Preeid.",nte
G ! C 107 825 764 , 04

Este jormulcirio deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio do/ax Oxx61-32/-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.
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e regular a participaçã" da C<1S'aLegislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE, Nos lermos do dis[XIslO no Art. 25. da L6 n" 8.666.
de21106/1993, bem com" suas a1teraçijes: DATA DE ASSINA1lJRA:
31/0"712002; VIGENCTA: A partir da data de assinatura, c;om vigéncia
equivalente;' duraçi!o do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E~mo_ Sr_ Mãrio LÚCio Lacerda de
Medeiros- Diretor-E~ecutivo; PeIo Conveniad", Vereador José Mar-
ques.Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Lajes-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN.2401O/2oo2 • INTERLEGlS. <:eletuado
entre o Centro de Informática e Process;unenTo de Dados do Senado
Fed=iI - PRODASEN, atuando com" Orgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Lucrécia.RN; OBJETO: Esta---
bel=- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos temJOS do disposTO no Art. 25, da
Lei nO8_666, de 21/0611993, bem_como suas alterações; DATA OE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA, A panir da data de as-
sinatuIa,Ç<lm vigência equivalenle:i durnçii<J do f'TogIama Interlegis:
SIGNATARIOS: PeI" Senadn Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúci,) Lacerda de Medeiros- Diret"r-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vc.:eador Francisç" Sales Henrique de Brito, Presidente da

~IE~~=i~e n~~r~ri!2002 _ INTERLEGlS, celebTado
emre o Cenlro de lnf<mnática e ~to dc Oados do Senado
Fedenll • PRODASEN. atuand" como Orgão E~ecutlJt d" Progr;ur.3
lnterlegis e a Câmar<l Mwricipal de Luiz Gomes-RN; OBJETO: E:;.
tabelec:e:r e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.!:Tli\
fn=legis; MODALIDADE: Nos lelTJ1O$do di~poS!O no Art. 25, da
lei n° 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;

4NATARIO.S: Pel" Senado Federal ~ PRODASEN - E;o;ny.LSr.
'0 Lúcio Lacerda de Medeiros- Dlrel"r.E~ecunv,,; Pelo Con-
.aclo. Vereador José lsrnar Ferreira. Prnsidenle da Câmara Mu-

cip.al de LUIZ Gomes-R.'!.
ESPEClE: Com'ênio nO: R.'1-2401lI2oo2 - INTERLEGrS, celebrado
emre O Centro de InfDlmârica e Processamento de Dados do Senado
FedefaI - PRODASEN, alUlInd" com" ÓTgã" E:<eculOr do Progmma
!nler':gis e a CámilIõl Municipal de Macaíba-RN; OBJETO: Esta-
be!= e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Intl"rleg:is; MODALIDADE: Nos lermo~ do disposto no Art. 25. da
Lei lÍ.0 8.666, de 21106/1993. bem.como suas a1tençi'ies; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A panir da data de as.
sinatura, Ç<lmvigência equivalenle à duração do Progrnna Inte.-legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedenJ - PRODASEN - Eltmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.E:<ec:utivo; Pelo Con-
veni""". Vereador Pedro Vieira da Sih-a, Preside>1le da Cámara Mu-
niciwl de Maalba-RN
ESPECIE: Convênio if: RN.24012I2003 - INTERLEGrS, celebrado
entre o Cen:ro de lnf<mnática e Processamenl" de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuand" como órgão E:<ecut"r do Programa
Interlegis e a CámilIõl MUJÚcipal de Martins-RN; OBJETO: Esta-'.
belecer e reguIar a participaçã" da Casa Legislativa.no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~s~1;~~~12ff:k:rt~E~~u~;~i:Ç~:S::T~~:
sinatura, f'Om vigência equivalente:i duração 00 Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E~mo. Sr
Mári" Lúcio Lacenla de Medeiros- Diretor-E~ecutivo; Pel" Con-
\'eniado, Vereador FTlllIcisco EviláLio de Oliveira, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Martins-RN.
ESPECIE: Convêni" nG: RN-2403312002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cerem de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuand" cemo órgão E~ecutor do Programa

Interlegis e a Câmara Municipal de Mossoró-RN; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaç:lo da Casa Legislativa no Programa
Intetlegis; MODALIDADE: Nos tetTnOSdo disposto no Art. 25, da

~S~~~~i5lf:n'~l'~~ÕA~~~~~~ ~:
sinatura.. çom vigência equivalente;' duração do Programa Inte.-legis;
SIGNATARIOS: Pelo S('Illldo Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mãri" Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador VIcente de S"IIU Reg". Presidenle da C3r=
MUTlicipal de Mossoró-RN.
ESPÉCIE: Omvênio n": RN-24013l2002 - INTERLEGlS, celebrad"
entre o Centro de lnfonrultiCl e Processamento de DadllS do Senad"
FedeTal - PRODASEN, allW1do como órgão E,x=r do Programa
Inierlegis e a Câmlna Municipal de Olho D'Agua do Borges-RN;
OflJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666, de 21f0611993. b",,!! C(lmo suas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data
de assirntura, eom vigencia equivalente :i dllT1'lçãodo Programa In.
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Smado FetknI - PRODASEN - E;o;-
mo, Sr. Mário LÍleio Lacerda de Medeiros. DirelOT-Eltecutivo; Pelo
Conveniado. Vereadora Maria Helena de Pain Souza Dias. Pres;-
dent~ da Ci.mara Ml1IIicipal de Olho D'Água do Borges-RN
ESPECIE, C"nverli" nO: RN-24045J2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inf"rmática e Proces~,amerno de Dadas do Senado
FedeTal - PRODASEN, atuando cemo Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ouro Brnnoo-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçã" da Casa Legislativa 110Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos term"s do disposlO no An 25. da
Lei nG 8.666. de 21106/1993, bem como suas alternÇÕe5; DATA DE
ASSINATURA: 07f08!2oo3; VIGENClA: A p;ll1ir da data de 2$-
Sirultllr.l, çom viSência equivaleme ;, duraç10 do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:o:mo. Sr.
PclrÓnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executiv,,; Pe/" Conve-
niado. Vereador Edi",ilson AzC'o'edo de LIICeTI3.Presidenle da Câmara
Municipal de Ouro Branco-RN.
ESPEClE: Convenio nO: RN-24014/2003 - INTERLEGIS, eelcbrndo
entre o Centro de Inf"rmática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Progr:nna
Interlegis e a Cârrulra Municipal de Parani-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a partiripaçãll da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: NostemloS do disposto no An. 25, da Lei n" 8.666,
de 2110611993, bem como suas alteraçÕes; DATA DE ASSft\'ATURA:
03/09/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, c;om vigência
equivalente à duração do Programa lnterkgis; SIGNATARIOS: Pelo
Seliaoo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Catvalho- Direlor-E~e'CUlivo; Pelo Conveniado, Vereador Francisco
Sales Liblnio. Pre$idente da CArnar<I.Ml:IIicipal de Paranã-RN.
ESPECIE: Convênio nO: R.•••-2401511.002. OOERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proeessamen!o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eomo Órgão E~eculDr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Parmi-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipação da Casa Legislati\'a nn Prllgrarna Tnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dL<l'05to no An. 25. da Lei r{' 8.666,
de 21106/1993. bem eomo suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31/07nOO2; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. <;om vigência
equivalente à duraçlo do Pmgr-ama lnterlegis; SIGNATARIOS: Pel"
Senado Federal. PRODASEN • E:(mo. Sr. Mário LÚCio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo C"nveniado, Vereador Antôni" Vi-
cente ":ufrâsio Pm"to, Presidente da Câmara Municipal de Paraú-
RN ..
ESPECIE: Convênio nO: RN.24016l2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;m>enIO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgio E~ecu-..or do Programa
Interlegis e a Câmara Murricipal de Parelhas.RN; OBJETO: Esta-
belecer c regular a participação da Casa Lq,oislativa no Programa
Inte.-Iegis; MODALIDADE: Nos termos do dispast" no Art. 25. da
Lei rf 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigéncia equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senad" Federnl - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúdo Lacerda de Medeiroz. Diretor-becutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Wellington Araújo Silva.. Presidente da CãmilIõl
Munjcip~1 de PareIhas-RN.
ESPECIE: C"nvênio ~ RN-24017/2oo2 • INTERLEGIS, ceIe> cdo
entre o Ccntro de Infonnãtica e ProeesSj!!TlelllOde Dados do Sen:odo
Fedenl - PRODASEN. atuando como Orgio Exet:ulor do Progr;una
lnterlegis e a Cãm3r3 Municipal de Paro-RN; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislttiva no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE: N"s lermos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8_666.
de 21/06/1993. bem como suas aheraçôes; DATA DE ASSlNATIJRA:
3110712002; VIGENClA: A partir da dala de assinatura. çom vigência
equivalente à dur:tçlo d" Prosrama Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pel"
Senado Federal - PRODASEN • E~mo. Sr. Mãrio Llieio Lacm:la de
Medeiros- Diretor.E~ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador João Fer-
nandes DantaS. Presidente da Câmara Municipal de Patu-RN.
ESPECIE: C"nvénio n~ RN.24018/2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
mtre o Centro de Informática e Processamento de Dad"s do Senado
Federnl _ PRODASEN. atuando corno Órgão E~eculor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Penllências-RN; OIlJETO: Es-
tab<je-;;er e resular a participação da Casa Legislativa no Prrgrama
Intel,,,!:i,; MODALIDADE: Nos termos do dispaslD no An. 2;;, da

~~1;~1iA~lijg;hlttl' ttGÊC;;~~~u;.s~=çõ&~~~~~:
sinatura. çom vigencia equivalente il di:r.tçio d" Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúci" Lacerda de Medeiros. Diretor.Exe'Clltivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Fernando Anlônio BetelTa de Menezes, Presidente
da Ornara Municipal de Pendências-RN.

ESPÊCIE: Convênio rf: RN-2405312oo3 - INTERLEG1S. celeb:rado
entre o Centro de InformãtiCl e Pro=!lffient<:l de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Oryão E~ecutor do Programa
Interlegís e a Câmara Municipal de Pilões.RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos termos do dlSpOSlo no Art. 25, da Lei n" 8.666,
de 21/061l993, ~ com" suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
1810912003; V1GENCIA, A partir da data de ~ <;om vigência
equivõl1ente ã. 6rmção do Progrnrna Ir~legi:;; SIGNATARIOS: :Pele
Senado Federal - PRODASEN - EXIllO_SI: Petrfuri" BarOOsa lima
Carvalho- DiretOr-E~ecutivo; Pel" Conveniado, Vereador Luiz Al-
rneidjl de Aquino. Presidente da CâmaIa Municipal de Pilões-RN.
ESPECIE: Convênio u": RN-2401912oo2 'INTERLEOiS, celebrado
entre O Centro de lnf"rmática e ~enlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão E:(ealtor do P:,>grama
Imerlegis e a Câmara MwlicipaI-de R2laeI Gõdeiro-RN; 03JETO:
Estabelecer e regular a participaç:â1J da Casa Legislativa TIOPr"lirama
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lCTmDSd" disposto n" Art. 25. da
Lei rf 8_666, de 2110611993, bem como suas a1ternl;Ões; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. çom vigência equivalente ã dm-ação do Programa Interlegis;
SIGNAT ARlOS: PeI" Senado Fe<k.-a1 - PRODASEN - &mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~ecutivo; Pe1" Con-
veniaoo. Vereador Raimundo Nonato Pereira. Presidente da Câmara
MlIDicipal de Rafael Godeiro-RN.
ESPECIE, Convênio n": RN-2404612oo3 - INTERLEOiS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processament" de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MUJÚcipal de Santana d" Seridó.RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos tenI1<)$ do d~ no Art. 25. da

~~S~~~~~~klóJ];'t~E~~A~~=~;::~~~~
sinatura. \'Offi vigência equivalente a duraçãJJ do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASE:>l - Exmo_ Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros' Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Veread"r Flávi" Azevedo de Maredo, Presidente da Cãmi!ra
MUlljcipaI de Santana do Seridó-RN.
ESPECIE: Convênio n": RN-2402112oo3 • INTERLEGrS. celebrado
entre o Centro de InfonnátiCl e Processamento de Dadoz do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão E~ecutoI do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de SanI" Antônio-R:."'; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto nO Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106f1993. bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINAlURA: 26/0812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente ã duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio l..acar!a de Maleiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador OeraIdn Bento de Oliveira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Sanw Amônio-R.'!.
ESPECIE: Convênio nO:RN-24025/2002 - 1!'.'TERl.EGIS. celebrado
en!rt' " Centro de Infonnàlica e ProcessjlffieJlIo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgâo ExoculDr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Bento do Norte-RN; OB-
JETO: Estabele<:er e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
Art. 25. da Lei rf 8_666, de 2110611~93, befp. como suas alterações;
DATA DE ASSINAnJRA: 31107120Y; VIOENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo_ Sr. Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
C"nveniado, Ver-eadO'r Mário Sérgio da Silva Elias, Presidente da
Câmara Municipal de São Bento do N"ne-RN.
ESPÉCIE: Convenio no: RN-2404I/Zoo3 - TNTERLEGlS, eeleb.-ado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando c"mo Órgão Executor do Programa
lnter1egis e a Câmara Municipal de São Bento do Trairi-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennoz do dispost" no
Art. 25, da Lei'" 8.666. de 21106/1993, beql como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 26/0812003; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, <:on;Jvigência equivalente :i duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~-
mo_ Sr. Pe!rÔni" Baroosa Lima Carvalho- DirelOI-Executivo; Pel"
Conveniado. Vereador Marc:J1io Alves de Araújo, Presidente da Cã.
ma:ra Municipal de SãoBenw do Trairi-RN.

~É~12~n~-:n;~::ti"rl:OA~~~~~:;'d~S=
Federal- PRODASEN, amando oomo.Órgão.E~eculDLdo Prol!rnma
Interlegis ea~CãffiiTi-MWiiêiiia1~'de~Sâli_JOãii do Sabugi:RN;,OB-
JETO: Estat>elecer--e- regular-a Participação da Ca!;a Legislãtiva no
Programa Interlegis; MODAUDADE: NI)S terrllDS do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8_666. de 21/06/1993. bei]1 como suas alteraÇÕes;
DATA DE ASSrNATURA: 02llGf21102; VIGENCIA: A partir da dala
de assinatura, COI1)vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mári" Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Artur de Almeida Feitosa, Presidente da
CâmilIõl Municipal de São João do Sahugi-RN_
ESPÉCIE: Convênio nO: RN-24026nOO2 - INTERLEGlS, cel~""
entre o Centro de Inrorrnãtica e Processamenlo de Dados 00 k.a:lo
Fedenl - PRODASEN, atuando como Órgâo E~eculor do Prográm"
Interlegis e a Câmara Municipal de São Jose do Campesn-e--R:r::
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8,666, de 21/0611993, beJp como suas aIleraÇÕe;;
DATA DE ASSINATURA: 12I117/2002; VIGENCIA: A parrir da data
de assinatura, com vigência equivalente :i duração do Progrn:na In.
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JERJJODE ACEiTE E RESPONSABILiDADE
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Ctlmara Municipal
Estado:
IRio Ô~~-tn-d-c-c-I,-,;-.i-,"-(~:'~'

'1unicípio :
ISão João do Sabugi

• ieSPQ'!,~áVe' i~!!'tollOPrograma ll1t,erlegt5 ,
Marli de Medeír", SouLa
(PcSSoJ"iil;iorí{'.lda rc) ~Ciimara para rtaiizar li aceIte)

AssistencÍa Técnica
Emprcsa :" lécnico:

~, :jNET)]'!FOR:--L \[IC:~\_h~_'~ :.J'e '1'.7.'(, 'n Grames' d'a Silva

Equipamentos recebidos

I. Uma lIllJlres~Clr. La.er Lexmllrk modo Optra £312

--_.~----------

OOO/Telefone Comercial:
'1 184 4;_, :):__.1__1. __4__2-".'~''~ _

2. Lm MicroCllmpulador Novadata~n-P500-A950Z com 256 MB de memória•
Num. dnério: : \1~v12110152661 tG~~ ""um. de tombamento: C----------

Num. ieric CI'U:

Num. série l\-Ionitol';

i0012DIFA 5<,.0"

[789819606507() 5~_o"

Nnm. de tombamento: i'----------~

3. Um (;aleway ;l( 'Olllmodo Office Connect 56K Lan Modcm

:"JUD1. de tombamento:

4. Um Eslabililadol' <.Ic voltagem com capacidade mínima de 1 !.'V1I

•
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F.m caso de SIM 110 .:ampu ~lI(eriúr:CONCEiTO'!, Muitu Bom LKJ Bum U Regular L..J Ruim

Obsel,!~l'ôes: _

o

(Coloque neste carn 00 todas as Informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respellO da instalaçêo efetuada e do treinamento oferecido)

" ;'<-'" .•• ,~ ~•..•...
,,-
I

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo.
guarda. administrHção. boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão ExecJtor do Programa

• Interlegis_

Ass. ~.JÁ di lJ.idÚvftJ ~~
êsponsável pelo aceite nããmara
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

InTERLEGlJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Cãmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~{.,~ ~ ..~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João do Sabugi
Rua José Maria, s/na- Centro
São João do Sabugi - RN
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Er A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
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Rua José Maria, sin° - Centro
São João do Sabugi - RN , , , , , ,

t 59310-000 NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITA/RE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ
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N° DOCUMENTO o IDENTIFICAÇAO DO

RECEBEDO~'.óR9~'!;DR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE b
75240203-0 FC0463 I 16

DANSLEVERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINAT/OH

114 x 186 mm
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MÁRCIO SAMPAlO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lntcrlcgis.
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Senado Federal
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